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 DECRETO Nº 139/2024 
 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidor após 

aprovação em concurso público em cargos de 
provimento efetivo. 

 
 
O Prefeito Municipal de Ângulo, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
Considerando a necessidade da administração em repor o 
quadro de vários cargos, para suprir a demanda urgente 
de diversas Secretarias Municipais, afetadas por 
exoneração e aposentadorias. 
 
Considerando a previa aprovação no concurso público 
edital n° 001/2019,  

 

RESOLVE 
 
Art 1º - Nomear a partir do dia 22/07/2024, as servidoras 

abaixo relacionadas em virtude de aprovação em Concurso Público aberto pelo Edital de 

Concurso Público nº 001/2019, conforme segue: 

 

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

CLASSIFICAÇÃO 

HELOISA SARAIVA GANDOLFO 34° 
ANGELA APARECIDA DOS SANTOS 36° 

 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO, EM 18 DE JULHO DE 2024. 
 
 

 
 
 

 
ROGÉRIO APARECIDO BERNARDO 

Prefeito Municipal 
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